
RESOLUÇÃO NP 20/79-CF

O CONSELHO FEDERATIVO DA FEDERAÇÃo DAS Escora,"'

SUPERIORES DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiÇoes regimentais e,
Considerando a carencia de professore g habili

tados para ministrar disciplinas do 19 grau na regi ao de Carolinn:

Considerando o grande numero de jovens egreB6CT,

do ensino medio desejosos de abraçar a carreira do Magistério
primeiro grau

Considerando que o Estado vem de incorporar

sua rede de estabelecimentos de Ensino superior a Faculdade d

Educaçao de Imperatriz;

Considerando que a referida Faculdade oferece

numero de vagas capaz de atender as necessidades daquele muni c 1 pí.o

e as regi oes de Carolina;

Considerando que as referidas vagas preenchí

das pelos habitantes desta regi ao podem ensejar cursos ministrados

por extensao, na cidade de Carolina

RESOLVE

Art. 19 - Ficam ampliados e estendidos no município de Carolina

Art.

Art.39 -

Art. 49

os cursos de Ciencias; Estudos Sociais e Letras da Facul

dade de Educaçao de Imperatriz.

Das cinquenta vagas existentes em cada curso da Facul

dade de Educaçao de Imperatriz, vinte se destinar ao no

município de Carolina.

A FESM9 a que se acha subordinada a FEI,de1igenciara no

sentido de que sejam atingidos os objetivos da presentc

Resoluçao.

As despesas com a execuçao desta Resoluçao correr ao

conta de dotaçao orçamentaria propria consignada no orça

mento vigente.

Art. 59 - Esta Resoluçao entrara ern vigor na data de sua aprovaçao

revogadas as disposiçoes em contrario.

SALA DE REUNIÃO DO CONSELHO FEDERATIVO DA FEDE

DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO, em são Luís, 30 de agos

tc de 1979.

DR.JÓS DE RIBAMAR FIQUEiE.

Presidente da FESM.


